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 EDITAL 01/2026  DO IFG/CÂMPUS GOIÂNIA OESTE

EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL SIMPLIFICADO PARA REPRESENTANTES DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL - NÚCLEOS LOCAIS 

1. ABERTURA

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), por meio do câmpus Goiânia Oeste e considerando  o que dispõe

na Resolução 194 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de dezembro de 2023, Resolução CONSUP/IFG nº 031, de 16 de Setembro de 2019, torna

público o Edital do Processo eleitoral para representantes do Núcleo Local de Assistência Estudantil do Câmpus Goiânia Oeste do IFG.

2. OBJETIVO

O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à realização da composição por meio de indicações

e eleição dos membros representantes de servidores e estudantes, caso não haja no câmpus organização estudantil, para comporem os núcleos locais da

Comissão Permanente de Assistência Estudantil (CPAE/IFG).

3. DA COMPOSIÇÃO

Os Núcleos Locais de Assistência Estudantil formados em cada câmpus do IFG serão compostos por:

1 (um) servidor lotado na Coordenação de Assistência Estudantil; o qual será o Coordenador do Núcleo Local de Assistência Estudantil

1 (um) servidor lotado na Coordenação de Apoio Pedagógico ao Discente;

1 (um) servidor docente;

1 (um) servidor técnico-administrativo;

4 (quatro) representantes dos estudantes, preferencialmente com a representação de um estudante de cada modalidade de ensino (Curso Técnico

lntegrado ao Ensino Médio, Curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio na Modalidade EJA e Graduação) e a presença de membros dos movimentos

estudantis. 

§1º Os representantes dos servidores serão eleitos entre seus pares conforme cronograma deste edital;

§ 3º Os representantes dos estudantes deverão ser indicados pelas organizações estudantis dos câmpus. No entanto, no  caso de não haver organizações

estudantis no câmpus, a representação dos estudantes será definida por eleição conforme cronograma deste edital

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar na condição de candidatos ao Núcleo Local:

I - os servidores integrantes do quadro permanente/efetivos de pessoal do IFG;

II - os discentes com matrícula ativa e frequência regimental em curso presencial do câmpus. 

5. DO PROCESSO ELEITORAL

5.1 A Diretoria-Geral do Câmpus conduzirá o processo eleitoral para composição do Núcleo Local de Assistência Estudantil do

IFG/Câmpus Goiânia Oeste, conforme cronograma  no item 6 deste Edital;

5.2 O servidor ou estudante interessado em candidatar-se ao processo eleitoral, deverão enviar um email ao endereço

gabinete.goianiaoeste@ifg.edu.br manifestando o interesse em se inscrever para a composição do Núcleo no período previsto no

calendário disposto no item 6 deste edital;

5.3 Caso haja mais de um interessado será realizada uma votação online com link dentro do  Sistema de Votação Online do IFG5.3 Caso haja mais de um interessado será realizada uma votação online com link dentro do  Sistema de Votação Online do IFG




